
GABINETE DO VEREADOR

OSMAR RICARDO

Requeremos à Mesa Diretora, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, que seja encaminhado um APELO ao governador de Pernambuco, Sr. Paulo

Câmara; ao Secretário de Desenvolvimento Urbano e Habitação (SEDUH/PE), Sr. Tomé

França; e ao Diretor-Presidente do Grande Recife Consórcio de Transporte, Sr. Flávio Sotero,

para efetivar o retorno da cobrança de meia passagem dos ônibus aos domingos.

Dê-se ciência da aprovação desta Proposição:

- Ao governador de Pernambuco, Sr. Paulo Câmara; na Praça da República, Bairro de

Santo Antônio, Recife/PE, CEP 50010-928.

- Ao Secretário de Desenvolvimento Urbano e Habitação (SEDUH/PE); na Estrada do

Barbalho, 889-A, Iputinga, Recife/PE, CEP 50690-000. Telefone: (81) 3181-3357. E-mail:

felipe.salgado@seduh.pe.gov.br.

- Ao Diretor-Presidente do Grande Recife Consórcio de Transporte, Sr. Flávio Sotero,

no Cais de Santa Rita, 600, Santo Antônio, Recife/PE, 50020-705. Fone: (81) 3182.5500.

Solicitamos que o referido Órgão informe o acatamento deste Requerimento ao

nosso Gabinete (nº 20 – 2ºAndar).

GABINETE DO VEREADOR OSMAR RICARDO
Câmara Municipal do Recife. Rua Princesa Isabel, 410. Gabinete nº 20. Boa Vista. CEP 50050-450. Recife – PE

Fone: 3301.1337/3301-1228 | WhatsApp: (81) 98115-9314
E-mail: osmar.ricardo@recife.pe.leg.br | gabineteosmar@gmail.com
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GABINETE DO VEREADOR

OSMAR RICARDO

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento é uma reivindicação dos/as munícipes que solicitam a volta

da cobrança de meia passagem dos ônibus nos dias de domingo. O desconto de 50% na

passagem aos domingos foi implantado em 2017 como forma de estimular a circulação de

passageiros/as pela região metropolitana em um dia em que naturalmente a demanda é

baixa. Contudo, durante o período de pandemia, as medidas restritivas do Governo do

Estado levaram ao Consórcio Grande Recife a determinar a suspensão da meia passagem

com o intuito de contribuir com as ações de isolamento social para que só saíssem de casa os

profissionais de serviços essenciais.

Considerando a flexibilização no Plano de Convivência no estado, anunciada pelo

governador em 19/04/2022 devido à queda nos registros de COVID-19 e considerando o

cenário econômico da Cidade, o qual apresenta uma baixa na procura dos setores comercial,

cultura, lazer entre outros, faz-se necessária a volta do programa como um incentivo ao

turismo e a movimentação econômica da região.

Desta feita, solicitamos aos nossos nobres Pares a aprovação do presente

Requerimento. Com a certeza de que a solicitação será atendida, expressamos nossos votos

de estima e consideração.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 16 de maio de 2022

OSMAR RICARDO
Vereador do Recife
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